
R E S O L U ç Ã O N o . 2 2 0 

A caMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTA APROVA 
E EU PROMULGO A SEGUINTE RESOLLJÇ~O~ 

Artigo io. - Fica concedido reajuste sobre 
os vencimentos E sal~rios dos servidores do Legislativa, 
conforme Tabela de Referências especificadas no Anexo I, 
c:on!!;t:;·,,nt:(·:·: dc·:·:st<:\ Re~:;c11uç:f:\o, a p;·,,1rt i1·· dE' j.o .. d0: ,julho df:: 199~l. 

Artigo 2o .. - As Funç8es Gratificadas terâo 
seus valores reajustados conforme especificados no Anexo II, 
constante desta Resolução, a partir de io. de ,julho de 1993. 

Artigo 3o. - As despesas decorrentes da 
execução desta Resolução correria a conta das dotaç8es prdprias 
do orçamento vigente, suplementadas se necess~rio .. 

Artigo 4o .. - Esta Lei Complementar 
em vigor na data de sua publ icaçâo, 
a pa1rt i1r d<~ 1.o. de julho cfo.' 199:3. 

<~: n t r <:i 1·· ;·,\ 

Eff:: i t O!:> 

Registrada P publicada na Secretaria da 
C5mara Municipal aos quatro dias do mês de agosto do ano de mil 
novecentos e noventa e três. 

, E) ,J O ~;; E :> f:·: n C·:-. 

D i 1·· f:·: t o 1·· 



ANEXO I 

TABELA DE REFER0NCIAS l PADR6ES DE VENCIMENTOS DO QUADRO GERAL 

I~ EFEI~ ÊNC IA 

A 
B 
e 
D 
1::. 

F 
G 
H 
L 
.. .J ti lf li 

K" 
L. ... " 
M .. 
N .... 
D 
p 
Q 

R 
C' ,.) 

T 
l..I 
V 
X 
z 

EFETIVOS E EM COMISS~O. 

VENCIMENTOS 

é.> .. 000" 000' 00 
6 .. :1.00 .. 000,0(1 
6.300.000,00 
6. é>00 .. 000 '00 
6 .. 000 .. 000,00 
7 .. :'.'i00" 000 '(10 
8. ~i00. 000' 00 
9. 300. 000, 0•;? 

10.600 .. 000,00 
11N:':i00n000 T v>0 
12.700.000,00 
14" :300" 0(10 '00 
j_ ~.~" ~.'i00" 000' 00 
1. 6. 000. 000 '00 
16.900 .. 000,00 
;,20" :300. 000 '0 ,~ 
~.'.i .. 900 .. 000,0 
~2:3 "600. 000, ")0 
~.'.6. 000 .. 000, 00 
2B .. 700 .. \100, 00 
31. "~'500 .. 000' 00 
39 .. 000.000,00 
43.000.000,00 
4B .. 000 .. 000, ~H'.> 
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t E:"" 
i9. 
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ANFXCl II 

FUNÇSO GRATIFICADA 

VENCIMENTOS 

;;?. "~:;00" 000, 00 
~.'i" 000" 000, 00 
7 .0(?0 .. 000,0(? 

10 .. 000.000,00 
U ... 000 .. 000 ,00 
j_ 4 .. 000" 000, 00 
i6 .. 000" 000, ~)(? 
i.9.000 .. 000,00 
~~j .• 000 .. 000, 00 
23.000.000,00 
;?5 .. 000 .. 000, 0'7> 
;,_>7 .. 000" 000, 00 
2El. 000 .. 000, 0(? 
30.000.000,00 
3~~ .. 000" 000, 0 . 
:-33 .. 000" 000, 0 
:3:'.'i .. 000" 000, (?•à 
~l7. 000" 000, 00 
40.000.000,00 
43 .. 000.000,00 


